
LEI N9 1976 DE 2.3 DE OUTUBRO DE .1985._,,_,_o;-_, .L_ - - -.,-.- - --- - - -.- - - -,- - - -.- - -,--

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS~ PROVENTOS

E PENSõ'ES ~ AOS FUNCIONARIOS ~ PROFESSORES ~

INATIVOS E PENSIONISTAS DO EXECUTIVO.

JAYME LUJ'Z LAGO, Pv ef eit o Nuri i c i pa L de Er e ch im , Ee tado do

R~ ~ande do Sul~ FAÇO SABER~em cumprimento ar disposto no Art~go
145) Inciso IX da Lei' Orgãnica do Muni c'Í,pio~ que a câmara Muni ci p c: L

'~ hreadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

19 t conc edido , a partir de 19 de novembro de 19B5~ aum en t.o
de Yenc ime n t oe Bdsicos em BQ% Loit en t a por cen t oL aos Pu n

cionarios P~bZicos do Execut~vo.

Oni~o ~ O aumento previsto neste Artigo estende-se tamb~m:

a) Aos Inativos e Pens~onistas;

bJ Aos Profes~9res;

c) A,os Cargos em Comis são e Euri çoe e Gr a tifi cadas;

d l Às Ho r a+màou ina e Ho r a+o ami nh.ao ,

29 e- As despesas decorrentes' desta Lei ee x-Eo a t en didae p e l.ae

correspondentes Dotaç3es Orçament~rias consignadas na Lei
de Mei'o8.·~âi etribuidas em seus respectivos 6rgãos ~ fi'can-

do o Executivo Municipal) ~e necessario~ autorizado a su..-
pZementa-Zas~ desde que observadas as normas pertinentes.

Revogadas as disposiçoes em contrario~ esta Lei
em viror a partir de 19 dp novem~ro dp 1985.

entrar~
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